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A DRA. ISABELLA DE AMORIM PARGA MARTINS LAGO, JUÍZA TITULAR DO 9º
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO TERMO
JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS, COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS/MA, no uso de suas
atribuições, 
 
CONSIDERANDO O CRONOGRAMA DA 3ª ETAPA DE DEDETIZAÇÃO - EMPRESA
LUIZA SAÚDE AMBIENTAL - UNIDADES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS DA
COMARCA DA ILHA;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Suspender o atendimento presencial no dia 23.07.2024, a partir das 13 horas.
 
Art. 2º. Determinar que as atividades dos servidores sejam realizadas de forma remota,
devendo o atendimento ao público, para consulta de processos e/ou informações, ser
realizado através do Balcão Virtual (https://vc.tjma.jus.br/bvjzdcivel9) e do Whatsapp
(98-99981-1648).
 
Art. 3º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência,
publique-se e cumpra-se.
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